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O Relatório sobre o Clima o Des-
envolvimento do País (Country 
Climate and Development Re-
port (CCDR) – publicado, em 
2022, pelo Grupo do Banco 
Mundial em conjunto com o Go-
verno de Angola, e o Plano Na-
cional de Desenvolvimento 
(2023-2027), identificam como 
prioridade para o desenvolvi-
mento do País, a redução da de-
pendência nacional da indústria 
petrolífera e a criação de oportu-
nidades de crescimento susten-
tável com baixo teor de carbono.  
Para esse efeito, o CCDR identi-
fica a necessidade imperativa de 
implementação de medidas de 
resiliência e adaptação climáti-
ca, de modo a mitigar os impac-
tos das alterações climáticas na 
economia nacional, e define cin-
co vias para o desenvolvimento 
resiliente: a) gestão de recursos 
hídricos, ii) fornecimento de 
energia verde, iii) agricultura 
sustentável e climaticamente 
inteligente, iv) construção de ci-
dades verdes, e v) implementa-

ção de uma cultura de prepara-
ção e resiliência climática. 

Nos últimos anos, Angola tem 
vindo a incorporar medidas e ac-
ções no âmbito do clima e da sus-
tentabilidade nas suas várias po-
líticas e estratégias internas. No 
entanto, o País carece ainda de 
um quadro jurídico e institucio-
nal abrangente e coerente que 
permita a implementação, 
acompanhamento e monitori-
zação de cumprimento das me-
tas climáticas estabelecidas, no-
meadamente, nos compromis-
sos estabelecidos ao abrigo das 
Contribuições Nacionais Deter-
minadas, submetidas no âmbito 
do Acordo de Paris.  

Nestes termos, o CCDR defi-
niu como área prioritária a cria-
ção de um quadro jurídico e re-
gulamentar para a acção climáti-
ca. Para este efeito, entre outros, 
o CCDR definiu como medida 
necessária a adopção de uma lei-
-quadro do clima, de modo a “es-
tabelecer a estrutura institucio-
nal, os objectivos políticos, ins-
trumentos de planeamento e a 
avaliação para a integração dos 
riscos climáticos na política sec-
torial e na criação de investimen-
to, bem como para o planeamen-
to do desenvolvimento nacional, 

incentivando as boas práticas 
dos instrumentos económicos e 
financeiros neste âmbito”.  

Até ao momento, não foi apro-
vado qualquer diploma específi-
co para este fim, nem foi disponi-
bilizada informação que permita 
antecipar, nomeadamente, o 
âmbito e/ou as soluções a adop-
tar por uma lei-quadro que possa 
vir a ser adoptada. Angola não é, 
contudo, caso único no que res-
peita à falta de legislação especí-
fica para o clima. Na verdade, são 
ainda poucos os países africanos 
que dispõem de legislação do-
méstica especialmente dedicada 
à acção climática, de onde se des-
tacam o Quénia, o Benin, as Mau-
ricias, Uganda, a Zâmbia, a África 
do Sul, o Gabão e a Nigéria.  

De modo a aprovar um quadro 
legislativo específico para o clima, 
e sem prejuízo da necessidade de 
atender as particularidades, 
idiossincrasias e os objectivos po-
líticos e económicos domésticos, 
a adopção da Lei Modelo sobre Al-
terações Climáticas (Lei Mode-
lo), aprovada a 3 de Julho de 2024, 
pelo Parlamento Pan-Africano 
(PPA) - órgão constituído no seio 
da União Africana – pode ser uma 
opção a considerar.  

A Lei Modelo prevê um qua-
dro jurídico padronizado desti-
nado a introduzir medidas para 
lidar com o impacto das altera-
ções climáticas em África e tem 
como objectivo disponibilizar 
uma base que permita aos ór-
gãos legislativos de cada Estado 
africano, modernizar e harmo-
nizar sua legislação no que res-
peita às alterações climáticas. 
Saliente-se que, não obstante a 
adopção da Lei Modelo, não se 
pretende necessariamente uma 

transposição directa, tendo os 
órgãos legislativos de cada Esta-
do africano o direito de fazer 
quaisquer modificações que en-
tendam necessárias ou conve-
nientes para atender a necessi-
dades locais concretas.   

A Lei Modelo estabelece os 
princípios fundamentais que de-
vem orientar quaisquer partes in-
teressadas no desenvolvimento 
de medidas e/ou iniciativas cli-
máticas, nomeadamente, os prin-
cípios da precaução, prevenção e 
responsabilidade.  Tem ainda 
como objectivo criar um quadro 
institucional e de coordenação 
política sólido, bem como regular 
matérias fundamentais como o fi-
nanciamento climático. Estabe-
lece, ainda, um quadro orientador 
para o desenvolvimento e divul-
gação de instrumentos domésti-
cos  como os Planos Nacionais de 
Adaptação, as Contribuições Na-
cionais Determinadas e as Estra-
tégias de Desenvolvimento de 
Baixas Emissões. 

Paralelamente, a Lei Modelo 
prevê, também, um quadro de 
melhores práticas para  os merca-
dos de carbono, incluindo as me-
lhores práticas institucionais, re-
quisitos de projecto, mecanismos 
de partilha de benefícios e meto-
dologias para a medição, comuni-
cação e verificação dos resultados 
dos projectos de carbono. Este 
ponto só por si é de particular re-
levância para Angola dado o capi-
tal natural disponível e o poten-
cial nacional para a implementa-
ção de projectos de remoção e 
compensação de emissões. Na 
verdade, Angola tem vindo a des-
pertar o interesse de diversos pro-
motores de projectos de remoção 
de carbono e/ou de potenciais off-

takers de créditos de carbono que, 
não poucas vezes, acabam por não 
avançar para o desenvolvimento e 
implementação de projectos de-
vido à falta de um quadro jurídico 
e/ou institucional claro que per-
mita garantir a propriedade e di-
reitos de transmissão de créditos 
de carbono gerados no País. As-
sim, os mecanismos previstos na 
Lei Modelo poderão ser úteis para 
a avaliação e implementação de 
um quadro legal doméstico para o 
carbono, potenciando o desenvol-
vimento de projectos de carbono 
no País, o que permitirá, não só 
alavancar novas áreas de negócio, 
como também, e sobretudo, recu-
perar paisagem natural ou áreas 
florestais degradadas, criar opor-
tunidades de emprego e melhorar 
as condições de vida de comuni-
dades locais.  

A Lei Modelo prevê ainda um 
quadro reforçado em matéria de 
transparência, no âmbito das ac-
ções de adaptação, bem como a 
medição, comunicação e verifica-
ção dos resultados sobre os pro-
gressos na redução de emissões 
dos países às instituições compe-
tentes e aos mecanismos interna-
cionais, como a Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre as Al-
terações Climáticas (UNFCCC); e 
estabelece, também, um quadro 
orientador para a elaboração e co-
municação do Relatório Bienal de 
Transparência, exigido ao abrigo 
do Acordo de Paris. 

A Lei Modelo, juntamente 
com um Relatório de Boas Práti-
cas, será apresentada para con-
sideração e adopção pelos parla-
mentos nacionais de todo o con-
tinente, com vista à adopção de 
um quadro legislativo unificado 
ao nível do continente africano, 
fortalecendo as nações africanas 
no sentido de reforçarem a sua 
resiliência climática.  

Será, certamente, uma boa 
oportunidade para Angola apro-
var regulamentação específica 
para o clima, colocando-se em si-
tuação privilegiada para, nomea-
damente, captar financiamento 
climático e atrair investimento 
em projectos de descarboniza-
ção e redução de emissões.  
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